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Estado do Paraná 

MUNICIPIO DE GUAÍRA 

 

PORTARIA Nº 370/2015 
Data: 26.10.2015 
Ementa: transfere de lotação servidores públicos municipais 
conforme especifica. 

 
 

O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o memorando sob o nº 2015000772,  

 
RESOLVE:  
 

Art. 1º Transferir de lotação os servidores públicos municipais 
abaixo mencionados: 

 
Nome/cargo RG Nº De Para A partir 

de 
Alex Torrente Santos Reche  
/Auxiliar de Serviços Gerais 

000862905 
SESPII/RO 

Departamento 
de Obras - 
Efetivos 

Departamento 
de Urbanismo – 

Efetivos 
 

03.11.2015 

Antonio Ozandir Groff 
/ Operador de Máquina 
Pesada 

3.575.751-1 
SESP/PR 

Departamento 
de Agricultura 

- Efetivos 

Departamento 
de Limpeza 
Pública – 
Efetivos 

 

03.11.2015 

Valdenir Worms 
/ Lavador - Lubrificador 

4.190.091-1 
SESP/PR 

Departamento 
de Urbanismo 

- Efetivos 

Departamento 
de Meio 

Ambiente – 
Efetivos 

 

03.11.2015 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com 
eficácia a partir de 03.11.2015. 

 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
 

                    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de outubro de 2015. 

 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO 

   Prefeito Municipal 
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